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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPFIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ATÁ DE REGTSTÉO DE PREÇOS Nº 043/2023 

TREGAO ELETRÔNICO Nº 41.13.03.2093 - PE 

Ans 26 (vinte seis) dias do mês de Junho de 2023, Pelo prescente instrumento, o município, por 

meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEIT/CE, Estado do Ceará, pessoa juríidica de 
direito público interno, inscrita no CNEIJ sob o N. 07,589 369/0001-20, com sede de sua Preteitura 

Municipal na Av. Chanceler Fdson Queiroz, nº 2650, Rio Novo, Cep; 62.850-0600, Cascavel'Ce, 
através da Secretário de Segurança Pública e Cidadania, semde facultado seu uso pelos órgãos da 

adminisiação direta c indireta, ms termos da DECRETO FEDERÁAL Nº 10,.0274;/20/9, de 

20/09/2015 e DECRETOS MUNICIPAIS N.º 004/2017, n.º 005/2017 e nº NOS2017, de 17 de 

janeiro de 2017, da Lei nº 8.666/93 de 21,06.93 e suas alterações, e da Lei 10,520, de 

17/07/2002 c ainda o Trecreto Federal nº. 78923/2013 e allerações, bem como pelas normas e 

condições estabelecidas, e cm face « classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÓNICO nº 01,13.03.2023 - PE para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e 

HOMNOLOGEADO pela Secretária de Segurança Pública « Cidadania, RESOLVE: REGISTRO 

DE PREÇO VISANDO AÀ FUTURA E EYENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OFERAÇÃO E 
MANUTENÇÃÚ DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E 

FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRANSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CF, 

bem como, a classitficação das propostas, nas quantidades estimadas e máxitnas para o prazo de 

12 (doze) meses, de acordo com a classificação por clas alcançadas, atendendo às condicões 

previstas no Instrumento Convocalório & as constantes desta Ala de Registro de Preços, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1, À presente Áta tem por objelo o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO E FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
TRÂNSITO DF INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, de acordo com as exigências 

estabelecidas no Todital, constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da dafa de sua assinatuça por 12 (doze) mescs, 

contados a partir da data de sua assinatura, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
3.1. O pavamento será realizado 20 fornecedor, quando regulamente solicitado os5 serviços pela 

Caontratada, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo us autorizações de ordens 
dUe serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais“faturas, devidamente atestadas pelo 

gestor da despesa acompunhadas das certidões federais, estaduais, municipais, (pis e trabalhistas, 
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MUNICÍFIO DE CASCAVEL, 
COMISSÃO DE PREGÃO 

todas atualizadas, observadas àas condições da proposta e o preços devidamente registrado, 

atraves de Ordem Bançária, emitida no prazo de até 30 (trínta) dias, contado do recebimento 

definitivo do objeto, 
3.2. A Nota FiscaliFatura deverá conter o nome da empresa, CNEFJ, número da Nota de 

Emprenho, números do Banço, Agência e Conta Comente da prestadora dos serviços e descrição 
do objeto executado, 

3.2.1. Para exceução do pagamento de que trata este subilem, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário'cliente da Nota FiscaliTatura correspondente, emitida sem ragsuras, 2 

Seeretaria Contratante, 
3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Inteerado de Pagamento de Tmpostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não 

haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, « incsma deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal/Farura, a devida comprovação, a Tm de evitar a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições, conforine fegislação em vigor, 

34, À emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do pruzo cstipulado no subitem 3.1, 

somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter 

sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADÁA para comprovação, dentre outras 
coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (PGTS e Previdência Social) e demais 

tributos estaduais c federais, contforme cada caso, 
3.4.1. Constatada a situação de imegularidade da CONTRATADA, cla será notificada, por 

cscrito, sem prejuizo do pagamento pelo objeto já exceurtado, para, num prazo de 05 (einco) dias 

úÚteis, regularizar tal situação ou, no mesmao prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão de 

Contrato e sancelamento da Ata de Registro de Preços. 
34,2, O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata « subitem anterior 

poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, à critério da CONTRATANTE, 
34,2.1. A1É & finalização dos prazos previstos nos subitens 3,4.1 c 34,9, a CONTRATANTE 

poderá suspender o pagamento, 

3.4,2.2. Transevrridos esses prazes, o pagamento será etetivado, sem prejuízo da comunicação 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisçal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do 
Uontrato e ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, melusive na Nota Fiscal:Fatura, serão 

cstes restituíidos à CONTRATADA para us comreções solicitadas, não respondendo à 
CONTRATANTE por quaisquer cncargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
comrespondentes,. 
3.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA pura compensar quaisquer possíveis despegas resultantes de multas, 

indenizações, inadimplências contratuais e'ou outras de responsabilidade desra filtima. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá vtilizacse da ÁAjta de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

serenciador Secretaria de Sepurança, Pública e Cidadania, desde que devidamente 

comprovada 2 vantagem e respeitadas, 10 que couber, as condições e us regras estabelecidas na 
Tuei nº 8.666/93, relativas à utilização do Sistma de Ttegistro de Preços. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
CTOMISSÃO DE FREGÃO 

Suheláusula Primeira- Após a autorização do órgão peregnciador, e órgão não participante 
devera cfetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obscrvado o prazo de 

vigência da ata, 

Subeláusula Segunda- Caberá an fornecedor beneficiário da ala de registro de preços, 

observadas as condições nela estubelecidas, oplar pela aceitação ou não do fomectmento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e furaras devorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

Subcláusula Terceira- Os óredos vusuvários não serão obrigados à contratar 08 Sefviços 
registrados dos fornecedores constantes da Ala de Reistro de Preços, facultando-se a realização 

de licitação cespecifica para 05 serviços pretendidos, sendo assegurada to bencefictário do registro 
à prelerência de serviço em igualdade de condições. 

Subeláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE CASCAVEL através da Secretaria indicada será o 

órgão responsavel pelos atos de controle c administração da Áta de Regisiro de Preços 

decortentes desta licitação c indicará, sempre que solicitado pelos órgilos usuários, respeitada a 

ordem de registro e 03 quantitativos a serem adquiridos, os forncçedores para o qual será emitido 
o pedido. 

Subeláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos ôrgãos usuários do 

tegistro, 2 emissão dos Pedidos dos serviços, cabendo aog mesmos todos os alos de 
administração junto aos fomecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de 

empenho, quando o serviço for de uma só vez e não houver obrigações foturas on por empenho e 
Ala de Revistro de Preço (se houver) de serviços nas hipóreses que se fizercm necessárias 

cláusulas de obrigações futuras, 

Subeláusula Sexta: As aquisições ou àas contralações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do insirumente convocatório e registrados nº al de registro de preços para o órgio gerenciados 
c para os órgãos participantes (Confórme qn 1º E 3º do Decreto nº 9,488, de 30 de agosto de 

2019, | 
Subeláusula Sétima; O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totulídade, ao dobro do quantitativo de cada em registrado na ula de regiatro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art, 1º $ º do Decreto nº 9,4885, de 

30 de agosto de 20/9). 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
5.1. Tomar conhecimento da presente Áta, inclusive às respectivas alterações, para fing de 

utilização de forma correta; Í 

5.2. Consultar previamente a ilministração do MUNTCIPIO DE CASCAVEL/CE, objetivando 

a obtenção das informações necessárias à nquisição pretendida; 
5.3, Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercudo loçal, informando ao 

MUNICÍFIO DE. CASCAVEL/CE cventuais desvantagens verificadas; 

5.4, Encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL'CE cópia da respectiva 

nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as intormações sobre a 

contratação efetivarmente realizada: e 

5.5, Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações coutidas no ediraí du licitação e 

na prescnte Ata, informando à administração do MUNTCIPIO DE CASCAVEL/CE qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍFIO DE CASCAVET. 
COMISSÃO DE PREGÃO 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ILÍCITOS PENAIS 
S.1, As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão ebjeto de processo judicial na Cormiu 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7l. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional c contratual, caberá a 

Cantratante, competindo-lhe: 
a) efemar controte dos fomecedores, dos preços, dos quantititivos fomecidos e das 

especificações do SERVIÇO registrado; 
) moniterar, pclo menas trimestralmente, o5 preços dos SERYIÇOS, de forma à avaliar o 

mercado, podendo rever os preços reristrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos SERYIÇOS registrados; 

€) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas m licitarão, bem como 2 compatibilidade com as 
vbrigações assumicdas, inclusive, solicitar novas certidões ou dovumentos vencidos; 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

Tins de adequação às novas condiçãões de mercado e do aplicação de penalidades: 

n) consultar o fornecaedor registrado quanto o interesse em prestar o SERVIÇO a quteo àárgão 

da Administração Pública que externe a Intenção de ucilizar a presente Ata: 

&) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edita) da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 
alterações ocorridas. 

Subeláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência c ao interesse 
público, poderão ser realizadas por encidades especializadas, preferencialmente integrantes da 
Administração Pública, assim coma ser utilizadas pesquisas cfetuadas por órgilos públicos. 

SULA OITAVA — DOS PRECOS REGISTRADOS 

R.. Os preços resistrados, 2 especificação dos SERYVIÇOS, o quantitativo, as empresas 

forncecedoras 2 o nome do representante legal são vs constantes da sua proposta de preços final, 

conforme Ancxo | à presente ata de rogistro de preços, 
OBS: conforme quadro de distribuíção das quantidades prevista no Termo de Referência do 

edital. 
£.2. À Ala de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ubedecidas as disposições contidas no 

art, 65 da Lei nº E,666, ds |1993 e a8 disposições do Decreto Federal nº 7892/13, 

$ 1º2- O preço registrado poderá ger revisto em decutrência de eventual redução daqueles 

pralicados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO 
tegistrados, cabendo ào órgão gerenciador Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, da 

Alá promover 2s necessárias negociações junto nos fornecedores, 
$ 2º - Quando o preço inicialmente registrado, por tmotivo supervenicote, tornar-se superior 

ao preço praticado no merçado o órgão gerenciador Secretaria de Segurança Pública e 

Cidadania deverá: 
| - convocar o forncecdor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo nerçado; 

T - firustrada à negociação, o formecedor será liberado do compromisso assumido; c 

TMT - convocar os demais fornecedores visando igual opormunidade de negociação. 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃ O 

& 3º - Quando à preço de inercado tornar-se superior uos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gercnciador Secretaria de Segnrança Pública « Cidadania poderá: 

L-liberar o formecedoer do compromisso assumido, sem uaplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e s5e à cComunicação 
ocorrer antes do pedido de SERYICO: e 

U - canvocar o5 demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
$ 4º - Não havendo êxito nas negrociações, o órgão gerenciador Secretaria de Segurança 

Pública e Cidadania deverá proceder à revogação da Ala de Registro de Preços, adolando àas 
medidas cabiveis para obtenção da comtrutação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DO CADASTRO RESERVYA DA ATÁ DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
9.1. Está estabelceido, no Ártexo TV desta Áta, o resistro dos licitantes que aceitaram cotar o 

ubjeto com preços iguais 20 do licitante venceder na sequência da classificação do certame, 

9.2. À ordem de classificação, disposta no incigo anterior, será respeitada quando da necessidade 

de realização das contratações. 

9.3. A classiticação a que se referem 05 itens 9,1 e 9.3 respeltará a ordem da última proposta 

apresentada durante à fase competitiva da licitação. 

9,4, Ag contratações as quais se referem esta cláuaula serão formalizadas no caso de exclusão do 

licitante detentor da ata, nas hipótezes previstas na cláusula rle cancelamento dos preços. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

10.1. Esta Áta de Registro de Preços, documento vinculativo abngacional, com caracteristica de 

compromisso para FUTURO SERYVICO, terá 4 vigência de 12 (doze) meses, contados a parlir 

da dals de sua assinatura. 
Subeláusula Única - Diuzante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE não será obrigada a contirarar o SERVIÇO disposto na 

Clávsula Primeira exclusivamente pelo Sistema de REegistro de Preços, podendo fazê-lo por meio 
de outra licitução quando julgar convenigntee, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à contratante, sendo, entreranto, assegurada aos beneticiários do registro, a prelerência 
de SERVYIÇO cm igualdade de condições, O MT NICÍPIO DE CASCAVEL/CE paderá ainda, 

cancelar à Áta, na ocuorrência de alguma das bipóceses legalmente previstas, garantidos à 

contrarada, neste caso, o contraditóno c ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
11.1. O MUNICIFPIO DE CASCAVEL/CE será n órgão responsável pelos atos de controle c 

administração da Ata de Registro de Pregos decorrentes desta liciação < indicará, sempre que 
solicítado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos à serem 

adquiridos, os fomcecedores para o qual será emitido o pedido. 

Subcláâusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 

registro. à cmmissão dos Pedidos de SERVYIÇO, cabendo aos mesmos flodos oº atos de 

administração junto aos formeçedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de 

empenho, quando o SERVIÇO for de uma 5ó vez e não houver obrigações foturas ou por 

empenho e Alta de Registro de Preço (se houver) de SERYIÇO nas hipóteses que se fizerem 

hecesgárias cláusulas de obrigações foturas, 
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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍFIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

Subeláusula Sesunda - AÀ Acdministração não emitirá qualquer Pedido de SERVIÇO sem a 

prévia existência do respectivo crêdito orçamentário, 

Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, 
publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da daia do 

SERVIÇO 2o licitante eu, quando for o caso, da assinatura da Ala de Registro de Preço de 

SERYIÇO. 
&ubeláusula Quarta - O Padido de SERVIÇO seraá formalizado por intermédio de: 
) Nora de cmpenho e autorização de SERVIÇO se o SERVICO [ur de uma só vez; ou Ata da 
Registro de Freço (se houver), no caso de existirem obriagações tuturas; 

b) Fornecedar'prestador de serviços tficará obrigudo à mender todos os pedidos efetuados 
durante à vigência da Ata, mesmo que a SERYIÇO esteja prevista para data postêrior à do seu 
vencimento; 
€) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o 
SERVYVIÇCO adicional a órvão ou entidades que não tenham participado do cortame licitatório, 

aerá indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNT) 
SERYIÇCOS 
12.1. Poderão ser fimados contratos decorrentes da Ata de Regisiro de Preço, que serão tratados 

de forma autônoma e 5e submeterão, igualmente, à todas as disposições constantes da Lei nº 
E.666/93, inclusivo quanto às prorrogações, alterações c rescisões. 

12,2. Og serviços deverão ser exceulados mediance expedição da ORDFEM DE SERYIÇO pela 
administração da Contratante, que indicarão os quantilafivos a serem entregues, de ueordo com à 

conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 

Contratante. 
[2.2.1. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nola Fiscal em nome da 

Prefeitura Municipal de Cascavel:Secretaria, 
12.3. O objeto deverá ser eniregue obscrvando rigorosamente às condições contidas no Termo 

de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta de Freços, 
bem ainda às normas vigentes, assuminde o contratado a cesponsabilidade pelo paramento de 

todos os impostos, tuxas c quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

quaisquer encargoa judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciíários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução de fornccimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, e ainda: 

a) À reparar, corrigir, Temover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, deleitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração da Prefeltura 

ou à tereciros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exegução do fornecimento, não exeluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

&) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
conirato, Às decisões e providências que ultrapassarem à competência do representante do 
fornecedor deverão ser comunicialas a sens superinres em rempo hábil para à adoção das 

medidas convenientes; 

d) Aceilar, nas mesmas condições do contrato, 05 acréscimos ou supressões quantitativas i 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do $ 1º do artigo 65 da 

Lei nº 8.566/93; 

— DO PRAZO, CONDICOES DF. EXECU. 
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MUNICÍTIO DE CÇASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGAO 

c A cexecurão dos servicos deve se efetar de formma à não comprometer o 
Tuncionamento da Unidade Gestora do Município de Cascavel'CE. 

CLAUSULA DÉC TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

Subelíusula Primeira: Pola incxccução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de 
Freços, 2 Administração garantirá o contraditóio a ampla defega anmtes de aplicar à 

CONTRATADA a8 seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) multa moratória de 0,3% (1rês décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a 30 (trinta) 

dias, no caso de retardamento na cxecução do contrato; 

+) multa tnoratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese de atxaso 

superior 2 36 (trinta) dias na execução dos serviços licitados; 

Subcláusula segunda: Na hipótese de ato ilicito, outras ocuorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba 

u aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
nbrigações definidas nesle insintmmento, no  contrato ou em oulros documentos que D 

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuíizo das 
demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.ºº 10,520/02, as 

Seguintes penas; 
2) advertência; 
b) multa de aré 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado 

Subeláusula terecira: O valor da mulca aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municípal no 
prazo de 5 (cinecm) dias a contar da notvlicação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal — DAM; 

à) Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descomado do 
pagamento à que à Contratada fizer jus; 

b) Em cçaso de inexistência ou insuficiência de crédilo da Contratada, o valor devido será 

cobrado administralivamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado medianta 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes: 
Subcláusula quarta: À incxecução tofal Du parcial do contrato enseja à sua rescisão, com as 

conseguências contratuais e as previstas em lei; 
Subcliusula quinta: Ás sanções serão aplicadas upós regular processo adiministrativo, 
assegurada à ampla defesa e o contraditório; 

T. No processo de aplicação de penalidades é assesurado o dircito an contraditório c à ampla 

defesa, garantidos 05 seguintes prazos de deltsa: 
a) US (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de mmulta e advertência; Í 
b) 1N (dez) dias para à sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE 

CASCAVET. c descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 

(ecinco) anos. 

Subcláusula sexta: À recusa injustificada ou à carência de justo moutivo da vencedora de não 

formalizar à Alta de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará n Licitante à aplicação 
das penalidades previstas no termo de retferência e neste Edital; (Pardgrafo único, art. 14, 

Decreto 7.802/13) 

w Se o licitante vencedor não assinar « Áta de Registro de Preços no praso estabelecido < 

facultado à adminislração tmunicipal convovcar os licitantes Temiinescentes, respeitada a ordem de 

classificação final das Vropostas, para negociar com os Mesmos, com vistas à obtenção de 
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melhares preços, preservado o interesse público e respeitados 05 valores estimados para à 

contratação previstos na planilha de custos ancxa a46 Termo de Referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
14,1. Durante à vigência da Ata de Registro de Preços 08 preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
EORNECEDOR NA ATA DE PREÇOS 
151. AÀA CONTRATADA rerá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo especiífico, assevurado o contraditório e ampla defesa; 

A pedido; 

a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorência 

dUe casos fortuitas ou de força maior; 
b) Seu preço regisitado se tornar, comprovadamente, incxequivel em função da clevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõôem o custo do maicrial; 
e) Quando comprovada à ocorrência de qualquer das hipóreses contidas no Art. 76, incisos XTV, 

HKVecXVIda Lei nº R666/53: 

Subeláusula Primeira — Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o formecedor será 
intormado por correspondência com aviso de recebitmento, 6 qual será juntado ao processo 

idministrativo da Ára. 
Subeláusula Segunda — À solicitação do fornecedor para 0 cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, facultando-se a esta, aplicação 

das penalidades previslas na Ata, 
Subreláusula Terceira — Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão codas 28 

atividades do formcecdor relativas ao Registro. 

14.2, Par iniciativa do MUNICÍFIO DE CASCAYEL/CE: 
a) AÀ CONTEATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se Lomar 

superior àqueles praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer corndição de habititação exigida no Pregão para Registro 

de Preços: 

c) Por razões de interesse público devidamente motivado c justiflicado; 

d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decomente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de L a Xl e XVl do Árt. 78 da Lei nº 

8.666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CANCELAMENTO 1HA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
L16.1. Os preços registrados na presente Áta de Regisiro de Preços poderão ser cancelados de 

bleno direito, conforme a seguir: 
I- Por inicíingliva da Administração: 

à) Quando o fomecedor der causa à rescisão administraliva da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipólcses previstas nos incisos de 14 XT e XV do Art, 78 da Lei nº 
8.665/93: 

h) Se os preços registrados esliverem superiores uos praticados no mercado; 
e) Par razões de interesse público, devidamente motivado « justificado, 

Awv. Chanteler Edson Qurciroz, nº 2650 E Rio Novo | Cascavel — Ceará | Cep: 62.650-000 

Fnone: + 55 (85) 3334-2840 | Site; www,.cascavel.ce.gov.br | E-mail: r_omissaodeprugamtvcascavel.ce.guv.br 

CNFI nº 07.589 369/0001-20 | CGF nº N6.920,253-2 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documento Eletronico/consultar e info: e-DOC 2E5jh5VP



Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 2E5jh5VP  

213
P313830/2024

SETRAN

e-DOC 2E5jh5VP  

MUNICÍFIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE TREGÃO 

Subelíosula Primeira - À comunicação do cancclamento do preço registrado, nos casos 

previstos nos subjitens anteriores será feita nor correspondencia com aviso de recebimento, 
Juntamdo-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro da preços. 
Subcláusula Segnuoda - No caso de ser ignorado, inccrio u inacessível o endereço da 

contratada, 2 comunicação será Íeila por publicação no Diário Oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação, 
Subeláusula Tereeira - A solicitação dá contratada para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 / (trinta) dias, facultada à Administração à 

aplicação das penalidades previstas neste Edical, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
171 G fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

Secretaria Contratanke, e seu substituto, que anoturá em registeo próprio às ecorrôncias 

relacionadas com a execução do objeto do Termo de Referência, determimando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

172. As decisões e providências que ultrapassarem àa competência do representante da 
CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes:; 

173 À ação de fiscalização e acompanhamento da CONTRATANTE não cexonera 2 

CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para à cxecução do objete do Termo 
de Reterência. : ' 

17.4. À omissão, total ou parcíal, da fiscalização não eximirá o fornecedor da . integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

17,5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parle da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 
administração da CONTRATANTE, que tomará àas providências para que se apliquem às 

sanções previstas na lei, no Edilal & no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade 

solidária pelos dunos causados por sua omissão, 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. O Sistera de Registro de ]'reços independe de previsão orçamentaária, lsso porque não hã 

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de 

recurso. Com base no art. 7º, $ 2º do Decereto Federal nº 7,892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, preceitua: “Na ficitação paro registro de preços não é necessário indícar & doteção 
nrFçamentária, que somente será exigida para « formolização de contrato eu outro instrumento 

hábif”, 
Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrio à eonta da dolação 

consignada para csta acividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 
&Subceláusula Primeira - O inadimplemento ds cláusula estabcliecida nestu Áta de Registro de 

Treços, por parte do fornecedor, assegurará a UNICÍPIO DE CASCAVEL/CE o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de reccbimento. 

Subcláusula Segunda - Além de vucras hipótescs cxpressamente previstas no artigo 78 da Lei 

8.666/93, constitucro motivos para à rescisão da contraração: 
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a) atraso injustificado 10 SERVIÇO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE; 
h) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

Tepresentante do MUNICÍPIO DE CASCAVYELICE, 

Subcláusula Terceira - Nos cusos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida à continuação desta contratação desde que à exceução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos Lermos deste 

docuwmento c as condições de habilitação. 
Subcláusola Quarta — O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE é reconhecido o direito de 

Tescisão administrativa, nos termos do artigo 79, tnciso T, da TLei nº R.666/93, aplicando-se, no 
que couber, as disposições dos parágrafos peimeiro e segundo do mesmo artizo, bem como as do 

artigo 80. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1, O MUNTCIPIO DE CASCAVYEL/CE providenciará a publicação rosumida desta Ata, nos 

termos do ait. 15, $ 2º da Lei nº 8,.656, de 21 de junho de 1993, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DOS CASOS GMISSOS 

21.1. Fica estabelecido que caso venha vcorrer algum fato não previsto no Edital de Pregão nº 
ULISDA.2H033 - TPE, 05 chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado 

o objeto do Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 

8.666/93, aplicando-lhe quando Tfor o caso, supletivamente, 05 princípios da Teoria Geral dos 
Lontratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições da Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1. As queslões decorrentes da utilizição desta Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão proccssadas e julgadas no Município de Cascavel, Seção Judiziária 

dao Estado do Estado de Ceará, 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, para que produza ns seus 

jurídieos e legais efeitos. 

;l'i- CASCAVEL (CE), 26 de Junho de 2023. 

GILIO TELES 

de Sedurança Pública c Chladania 
CONTRATANTE 

Secretárig 

Assinado de forma digital por 

WALDEN MEIRELES - walDEN MEIRELES 

PRATA:O7348690378 PRATA:07348690378 
[rados: 2023.06,26 18:34:36 -03'00' 

MOBIT-MOBILIDADE, TLUMINAÇÃO E TECNOLOGIA CTDA 

ee ca: CNPJ 16,383.848/0001-87 
UNA Walden Meiretes Prata 
;:Ífêºs"ºªª CPF Nº 073,48B6,903-78 

Dados; 17 DETENTORA 
2023.06.26 
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ANEXOT-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/20/23 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

U1. SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E CTIDADANIA. 

SECRETARIO: MARCILIO TELES DE QUEIROZ 

Av. Chanceler Edaon Queiros, 8º 2650 | Rio Novo | Cascavel — Crará | Cep; 62,850-000 

Fome: + 55 185) 3334-2540 | Site; wwnw.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissandepregamPeascavel.ce.gov.br 

CNVF) nº 07.589.359/0001-20 | CGT nº D6.920,253-2 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consílltar e infoe-DOC 2E5 'hjVP 



Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 2E5jh5VP  

216
P313830/2024

SETRAN

e-DOC 2E5jh5VP  

Ls 

Vim = 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE FREGÃO 

ANEXO 11— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS. — 
REGISTRADOS 

01 RAZÃO SOCTAL: MOBIT-MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA 
UCNPI: 1638384 8/000] -87 
ENDERECO: Rua Doutor Eduardo de Souza Arunha, 387 conj 101 Vila Nova Conçeição — 

São Paulo- ST 
E-MAIL: salalecnieaggmobitbrasil.com.br 

TELEFONE: 11 2371-4651/ 85 4006-1200 
REPRESENTANTE: WALDEN MEIRELES PRATA 
BANCO: BRADESCO 
AGENCIA: 2367-] 
CONTA CORRENTE: 10115-0 
RG: 458786/SSP-CE 
CPF:0T7IADE 0378 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍTIO DE CASCAVYEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO 1— DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (043/2033 

| REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
i ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E 
i EMPRESAS FORNECEDOR 

DATÁA: 26/06/2023, 

Este documento é parte intrgrante da Áta de Registro de Preços nº 043/2023, celebrada entre o 
MUNICITIO DE CASCAVEL c as Empresas cujos preços estão u seguir registrados por [CUEM, 

em face à realização do Pregão Eletrônico nº O01,13.03.2023-PE, 

DESCRIÇÃO DOS E VLTOTAL | YLTOTAL 
SERVIÇOS i ITEM UND QUANT | V UNIT MENSAL ANUAL 

YFornecinmento, ' 
implantação * instalação, ! 

optração c manucenção: ' 
de fuixa dos 

equipamentos do Tipo, Taixasde ' 
I Yixao, para a Tiscalização — moniloramento ' Dó 4 150,00 | 24 900,06 298 800100 

de infrações por Excesso .. — mensais ' 
de Velacidade c demais : 

infruções, com sistema 
de Leitura Automárica 

de Placas (LAF), - 

DESCRIÇÃO DOS : VITOTAL — VLTOTAL EM - 2W AN : 
ITEM : SERVIÇOS UND QUANT | VEUNIT) pensal |  ANUAL 

Fomcelmento, 
implantação í 

instalação, operação e 

manutenção de faixas 
' dos equipamentos do 

Tipo Semafáórico,| / Faixas de 
2 |para a fiscalização de | monitoramento so 4,200,00 | 378,000,00 | 4.536.000,06 

infrtações por Excesso tnensais : 

de — XVelocidade e 

demais infraçãões, com| 

sisema. de Leitura' 

Automática de Plaças 
MA .. | — . 

Av, Chanceler Edson Queiroz, nº 7650 | Rio Novo | Cascavel — Crará | Cep: 62,850-660 

Fone: + 55 (95) 3334-2840 | Site; www,.cascavel.ce.gov.br | F-mail: comissaodepregancascavel.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃ O 

| 
ANEXOTY-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 643/2023 

CADASTRAO DE RESERVA NNN 

DATA: Z6/06/2023, 

ORDEM DE FORNECEDOR CNPJ ; 
CLASSIFICAÇÃO e : i 

P SEM LICITANTES 
20 n " 

3D ..... 

E 
5 

U 

WALDEN ª Assinado de forma 

' % digital por WALDEN 

MEIRELES MEIRELES 
LIVIA í , Assinado de forma PRATAÚT3485903?8 
FE dlgltalporLIVlA PRATA 073486 Dadºs 2023 D6.26 
RNAND FERNANDES SALLES | 90378 .; 18:36:45 -03'00' 

. . Dados;: 2023,04.28 

ES SALLES 18:37:22-03'00' 

Av. Chaneeler Edson Queiroz, nº 2650 1 Rio Novo | Cascavel — Ceatá | Cep: 62.450-000 

Fone: + 55 (65) 3334-2840 | Site: www. E.ISC.IVEI ce.gor.br | L-mail: comissaodepregao&cascavel.ce.gov.br 

ENTA l!'?iSS*J SENDOO0NT1T-20 | CGF nº 6920 253-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

EXTRATO DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS Nº, 04V/2023 
PREGAGO ELETRÔONICO Nº 01.13.03.2023- PE 

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº. 043/2023. Prefeitura Municipal de Cascavel:CE, 

através da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA, Objeto REGISTRO 

DE PREÇO VISANDO AÀ FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E FISCALIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E CIDADANIA NO MUNICÍFIO DE CASCAVEL - CE, Fundamentação Legal: 

Pregão Eletrônico Nº, 01.13,03,2023- PE. Decreto Municipal Nº 006/2017 de 17/01/2017, Lei 

10,520/02 e inciso 11 do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteríores e demais 

legislações pertinentes. Dos Preços Registrados: Os preços registrados são 08 preços unilários 

do Pregão Eletrônico Nº, 01.13.03,2023- PE, conforme proposta de adequação da empresa 

signatária desta Ata: MOBIT-MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOTL.OGIA LTDA CNEJ 

16.383.848/0001-87, com o valor tetal 18 4,834,800,00 (quatro milhões, oitoçentos e trinta e quatro mil e 

oilocentos reais) sendo 13 298.800,00 (duzentos e noventa e oito mil e oilocentos reais) iteml ec 1$ 

4,536.000,00 (quatro milhões, quinhentos e irinta e seig mil reais) ilem 2, atendidas todas as exigências 

editalicias. Vigência; 12 (dovre) mescs. Data de Ássinatura: 26 de Junho de 2023. 

PUBLICADO EM 26 de Junho de 2023, 

“QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL" 

Pc 
Av. Chanceler Edson Queiroz, nº 2680 | Rio Novo | Cascavel — Ceará | Cep: 62.550-000 

Fono: + 55 (85) 3334-2640 | Site: wWww.cascavel.ce-gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍFIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DA 

ATÁA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa Municipalidade e 

EXTRATO relerente à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023, originário do Pregão Tletrônico 

Nº, 01.13.03.2073- PE, Processo Administrativo, referente ao objeto REGISTRO DE PREÇO VISANDO À 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EÉMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 

TMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO E FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - 

CE., firmado entre à PREFEITURA MUNICIPAL -DE CASCAVET/ASTECRETARIA DE SEGUREANÇA 

PUÚBLICA E CIDADANIA, e a empresa:; MOBIT-MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA 
CNFJ 16,383,.848/0001-87, 

Av, Chanceler Edson Queiroz, nº 2650 | Rio Novo | Cascavel = Ceará | Cep: 62.450-000 

Lone; + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br 

CNP) nº 07,589.369/0001-20 | CGF nº DE.920,253-2 
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